
PARECER DA RELATORA, PELA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI Nº 177, DE 2015. 

 

 A SRA. SIMONE MORGADO (Bloco/PMDB-PA. Para emitir parecer. 

Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, como 

Relatora na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 

analisei e aprovei o Projeto de Lei nº 177, de autoria do Deputado Edmilson 

Rodrigues, do Pará, e do Deputado Cabo Daciolo, e apensei o Projeto de Lei nº 

305, do Deputado Pauderney Avelino. 

 Analisando as Emendas de Plenário, foram rejeitadas as Emendas de 

nºs 1, 4, 5, 6 e 7 e aprovada a Emenda de nº 2, com a subemenda, tirando os 

termos “punidos ou indiciados por participarem de movimentos reivindicatórios” 

da Emenda nº 2, e  também a Emenda de nº 3. 

 Eu queria aqui, Sr. Presidente, rapidamente falar que fiz questão de ser 

a Relatora deste Projeto, muito importante para anistiar os policiais e 

bombeiros do meu Estado do Pará, porque, no ano de 2014, em abril do ano 

passado, nós passamos por um momento muito delicado no Estado do Pará. O 

Governador do meu Estado, infelizmente, passou pela Assembleia Legislativa, 

quando eu era Deputada Estadual, um Projeto de Lei concedendo aumento 

somente para os oficiais, os coronéis, esquecendo-se dos praças, dos cabos, 

dos soldados. Nós achamos isso uma injustiça.  

 Isso acarretou um movimento encabeçado pelo Soldado Tércio, que se 

elegeu Deputado Estadual e obteve muito mais votos, Deputado Cabo Daciolo, 



que muitos Deputados empoderados. O Deputado Soldado Tércio obteve 32 

mil votos e hoje está sendo prejudicado.  

 Eu rogo aos Srs. Deputados que aprovemos este Projeto, porque nós 

vamos corrigir uma injustiça que está sendo causada, porque o Deputado 

Soldado Tércio, com toda coragem, encabeçou esse movimento.  

 A gente sabe que muitos policiais de vários Estados do Brasil já foram 

anistiados. É uma injustiça que este Projeto não seja aprovado.  

 Os Estados do Pará, Amazonas, Acre, Mato Grosso do Sul e Bahia, que 

estão sendo incluídos, o Estado do Paraná e tantos outros que conhecem as 

Emendas vão ser incluídos.  

 Então, por esse motivo, tive a honra de ser a Relatora e peço a V.Exas. 

que aprovemos, com louvor, este Projeto.  

 Muito obrigada.  

  

 


